Foi emitido um parecer na 38SO.24, dia 10.12.2024
8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.04.2025

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 108/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 276/2024

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Senhor Deputado Cirone Deiró que emita o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. CIRONE DEIRÓ - Senhora Presidente, Projeto de Lei Complementar 108/2024 de autoria do Poder Executivo,  Mensagem 276/2024, que “Acresce dispositivos e altera o Anexo Único da Lei Complementar nº 1.064, de 21 de agosto de 2020.”.
O projeto está dentro da legalidade, da constitucionalidade e com boa redação técnica. 
Nós temos também a Emenda feita pelo Excelentíssimo Deputado Delegado Camargo. Vou ler a Emenda: “Altera-se o Anexo Único - Tabela Progressiva para Arrecadação e Alienações Onerosas e Regularização Fundiária do Projeto de Lei Complementar n. 108/2024, que “Acresce dispositivos e altera o Anexo Único da Lei Complementar nº 1.064, de 21 de agosto de 2020.”. 
À Emenda nós somos também de parecer favorável, pela técnica legislativa e constitucionalidade da Emenda.
Somos também favoráveis ao Projeto de Lei Complementar 108/2024, com a Emenda do Excelentíssimo Deputado Delegado Camargo. 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Presidente) – Em discussão o parecer com a Emenda. Não havendo quem queira discutir, está encerrada discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer com Emenda.

